
--Presidente da Carner... 

VEREADOR RONALMOr RESENDE SILVA 

-19 Secretário da Cmara- 

PROJETO DE LEI NQ 79-E-92 

CONCEDE REAJUACOS VENCIMEN TOS DOS SERVIDORES ATI 

VO INATIVO$ E PSIONI3TAS DO MLI'ICIPIO E LIA  

OUTRAS ROVIDÊNCIASS 

A Cmera Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 1 - Ficam reaju5t3d05 os vencimentos dos servidores ativos, inativos 

e psionistas em 20% (Vinte por conto) retroativo a 1Q de Feve—

reiro de 1952. 

ART. 2 - A despesa ecrscida será levada à conta prpria no orçamto. 

ART. 39 - Revogam-.se  as dispo siçaes em contrario, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicaço. 

PALÁCIO DO LEGLLATIVO MLNICIPAL, AOS 23 DIAS DO MS DE ABRIL DE 

1992. 

VEREADOR PA&LO MAG'iCTO BEM 
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Lei e.m vigor na dato de sua publicaçao. 

1
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- Revogam-se as di sposiçoes em contrario,  entrando esta 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AOS 02 DE ABRIL DE 19929 
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ARNALDO FRANCISCO PE NA. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

         

         

         

PROJETO  D E LEI NÇ~ 7?-E-Cf  -,->  

CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICh'IO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

- Ficam reajustados os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas em 20% (vinte por cento) a par-

tir de 19  de Fevereiro de 1992. 

  

22 - A despesa acrescida sera levada a conta prpria no' 

orçamento. 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 F 1 O A T 1 V A 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

O índice de aumento tem por objetivo acompanhar 

os índices oficiais e melhorar o poder aquisitivo dos funcionários 
ativos, inativos e pensionistas do Município. 

Espera-se desta Egrégia Câmara a aprovaço do 

presente. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 02 DE ARRIL DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA. 

Prefeito Municipal 



E.O.S.M. 

SALA. DAS CCTISStS, 06 DE ABRIL DE 1992. 

VER O . U. e DE SOUZA DIAS 

(amara Municipal de (onselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAZ GERAIS 

 

PARWER DA 0ci1IiSsXO DE L2GISLA.ÇO, JUSTIÇA E RçXO AO 

PROJETO DE LEI N 79-E-92 

RELkT ÕRIO 

Conce''reajuste aos servidores ativos, inativos e pensio 

nistas do Munic{pio. 

PD3TTAÇ 

fato que o Goverrè Municipal tem de todas as 

formas p0ssfve1s tentando manter o poder aquisitivo dos operosos' 

servidores do Município, apesar das dificuldades geradas pelo 

caos em que se encontra a Economia brasileira. No há oposição 

de ordem legal ao presente Projeto de Lei. 

C0TTCLUSO 

Somos de parecer favorável a aprovação do Projeto(te Lei 

em apreço. 



SALA DAS cOMISES, 09 DE ABRIL DE 1 

VEREADOR 

VEREADO 

VEAR OSE EIJ ST4Q-uI UZA DIA S 

1* 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PLIBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI NNQ 79-E-92 

RELATÓRIO: 

Concede reajuste nos vencimentos dos servidores 

ativos, inativos e pensionistas do Municipio e daS  outras 

providências* 

FUN LAMENTAÇAO: 

O presente projeto consiste numa medida justa, 

pois, com a inflação desenfreada, necessário se faz o re-

ajuste proposto. 

ON CLU SO: 

A Comisso é de parecer que o referido projeto 

deva ser discutido, votado e aprovado pelo Plenário 

LBLR/92 



VRELDOR FÁRLE / A ARA1JO 

o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COSSXO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇIO E 

ORÇANTOS AO PROJETO DE LEI N2  79-E-92 

RELàTÕRIO: 

Projeto que concede reajuste nos vencimentos 

dos servidores ativos , inativos e pensionistas do Mu-

nicípio e dá outras providncias. 

FtJNDAMENTAÇO: 

O Projeto vem amenizar a situação difícil 

em que se encontram os servidores pelo arrocho sala-

rial causado pela politica governamental. 

CONCLUSÃO: 

A Comissão é de arecerq que o Projeto deva 

ser discutido, votado e aprovado pelo Plenário. 

SALA DAS COLaSSQES, 08 DE ABRIL D 1992. 

1), 

)1READORA 7E MARIA PELOURDES DA SILVA $0 A 



SALA DAS COMISES,22 DE ABRIL DE 1992. 

VEREADOR MARCOS VENÍCIOS LOPES ILVA 

VEREADOR i 1 b iJIO DE 90UZA DIAS 

PSV/92 

VEREADO 5 PINTO 
41 

 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER D\ COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NP 79-E-92 

A Comisso de RE'ÇO de parecer que o Proje 

to de Lei NQ 79-E-92 deva ser aprovado com a seguinte Redação: 

PROJETO DE LEI NQ 79-E--92 

~~i 

CONCEDE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

ATIVOS,INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO E 

£1' OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laf'aiete decreta: 

ART. 12 - Ficam reajustados os vencimentos dos servidores ativos, o 

inativos e pensionistas em 20% (vinte por cento) retroatio-

a 12  de Fevereiro de 1992. 

ART. 2 A despesa acrescida será levada à conta própria no orçamen - 

to. 

S ART. 32 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação* 



       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

       

       

       

LEI N' 3.117fl2 

COhCF.0L REAJUSTE NOS VLJICIM(NTOS DOS sC4YloOLs Alie 
VOS, INATIVOS t. PE*SloNIsTAS DO I4UNICIPIO t 01 OS-' 

TIAS PROVIDtNCIAS, 

A Csr. Municipal de Ceasielheiro Lafaicte decreta e eu, 

Prefeito Municipal stises a seguiste Leis 

Art. IS e Ficam rs.Jnt.dos es venclastos dos servidores ativos, 

metias . paslesistos es 202 (vinte por cento), re-

troativo a 12 de Fevereiro â. 1992. 

Art. 2* e A despesa awsasi da ser levada à conta pf4prl a as Of 

çaaento. 

rt. 3 e Rewg~ a dl.peslçs6 a cont,4r1, att.*t sete 
Lei a vigur as data de na pisbi 1csço. 

Maade p.rt.fle a todos as atari dedo a q~ e ~aba  

claMe a .zeq. desta Lei pert-aerea e• a cunwaa 
* a façam c.qnár ts iatsir----tts como sele es cont.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE,, 

S 29 DE ABRIL DE 1992. 


